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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 11/2021				Data: 21 de janeiro de 2021
Matéria: Mensagem nº 10/2021				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Daiana Vanessa Bald				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 10/2021


Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob o regime emergencial e de excepcional interesse público até 45 (quarenta e cinco) serventes.   

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 27/01/2021.  
[bookmark: _GoBack]Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que as reincidências das contratações temporárias, sem realização do concurso público, podem ser consideradas como ofensa ao princípio de ingresso regular no serviço público via concurso público. Nesse contexto, lembrou que a Lei Complementar nº 173/2020, que trata do congelamento dos gastos públicos em decorrência do estado de calamidade provocado pela pandemia de Covid-19 permite a realização de concurso público para o caso de preenchimento dos cargos em vacância. Por fim, opinou que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderão solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo. Igualmente, compete aos vereadores a análise do caso concreto no sentido de que se a não aprovação da matéria acarretará em prejuízos para a continuidade dos serviços do Município. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, sendo que a emergencialidade das contratações pretendidas restou devidamente comprovada na exposição de motivos.


Conclusão do Voto:

Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 28 de janeiro de 2021.



____________________________________
DAIANA VANESSA BALD– RELATORA



Pelas Conclusões:



______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE




________________________________
DIEGO HIGER MACIEL – MEMBRO 
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